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Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Dezembro de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Junho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo Vera
Cruz Jardim.

Promulgado em 6 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 214/98

de 16 de Julho

A utilização racional de energia constitui, no âmbito
da política energética, um dos objectivos primordiais
da acção política do Governo. Assumem, nesta matéria,
especial relevância as acções tendentes a melhorar o
consumo específico dos aparelhos electrodomésticos.

A Directiva do Conselho n.o 92/75/CEE, de 22 de
Setembro, e a Directiva da Comissão n.o 94/2/CE, de
21 de Janeiro, determinaram a etiquetagem energética
obrigatória dos aparelhos de refrigeração. Estas direc-
tivas foram transpostas para o direito nacional, respec-
tivamente, pelo Decreto-Lei n.o 41/94, de 11 de Feve-
reiro, e pela Portaria n.o 1139/94, de 22 de Dezembro.
Este conjunto de diplomas criou as condições para que
sejam fornecidas aos consumidores informações rigo-
rosas sobre o consumo energético destes aparelhos, per-
mitindo que, voluntariamente, o consumidor opte por
aparelhos energeticamente mais eficientes.

Considerando, contudo, que os aparelhos de refri-
geração são responsáveis por uma parte significativa do
consumo doméstico de electricidade e que os diferentes
modelos disponíveis no mercado de uma dada categoria
e volume apresentam eficiências energéticas externa-
mente variáveis, importa estabelecer requisitos de efi-
ciência energética relativamente aos frigoríficos e con-
geladores electrodomésticos e respectivas combinações,
reforçando os mecanismos para alcançar os objectivos
de uma verdadeira política energética.

Nestes termos, o presente diploma transpõe para a
ordem jurídica interna a Directiva n.o 96/57/CE, de 3
de Setembro, estabelecendo as regras relativas aos requi-
sitos de eficiência energética dos aparelhos de refrige-
ração electrodomésticos.

Foram ouvidas as associações empresariais ligadas à
produção e comercialização dos aparelhos de refrige-
ração e os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei estabelece as regras relativas
aos requisitos de eficiência energética dos aparelhos de
refrigeração electrodomésticos, especificados no artigo
seguinte, transpondo para a ordem jurídica interna a
Directiva n.o 96/57/CE, de 3 de Setembro.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O presente diploma aplica-se aos seguintes apa-
relhos, adiante designados aparelhos de refrigeração,
desde que se destinem a uso doméstico e possam ser
alimentados pela rede de distribuição pública de energia
eléctrica:

a) Frigoríficos;
b) Conservadores para alimentos congelados;
c) Congeladores para alimentos;
d) Combinações dos aparelhos referidos nas alí-

neas anteriores.

2 — Excluem-se do número anterior os aparelhos de
refrigeração a seguir indicados:

a) Aparelhos que possam também utilizar outras
fontes de energia, nomeadamente baterias;

b) Aparelhos que funcionam segundo o princípio
da absorção;

c) Aparelhos fabricados de acordo com especifi-
cações particulares.

Artigo 3.o

Definição

Para efeitos do presente diploma, entende-se por
«fornecedor» o fabricante, ou o seu mandatário esta-
belecido na comunidade, ou a pessoa que coloca o apa-
relho de refrigeração no mercado comunitário.

Artigo 4.o

Consumo máximo autorizado

1 — Só é permitida a colocação no mercado dos apa-
relhos de refrigeração que respeitem o consumo máximo
de electricidade autorizado nos termos do presente
diploma.

2 — O fornecedor de cada aparelho de refrigeração
é responsável pelo cumprimento do disposto no número
anterior.

3 — O consumo máximo de electricidade para cada
categoria de aparelho de refrigeração bem como o
método de cálculo do consumo máximo de electricidade
autorizado para um aparelho de refrigeração serão defi-
nidos por portaria do Ministro da Economia.
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Artigo 5.o

Livre circulação dos aparelhos de refrigeração

1 — Salvo no caso previsto no n.o 4 do artigo 9.o,
não pode ser impedida a colocação no mercado de apa-
relhos de refrigeração que tenham aposta a marcação
«CE», atestando a sua conformidade com todas as dis-
posições do presente diploma.

2 — Os fornecedores não podem colocar no mercado
aparelhos de refrigeração que não tenham aposta a mar-
cação «CE» a que se refere o artigo 6.o do presente
diploma.

Artigo 6.o

Marcação «CE»

1 — Quando colocado no mercado, cada aparelho de
refrigeração a que se refere o artigo 1.o deve ter aposta
a marcação «CE», indicativa de que o mesmo obedece
ao conjunto de disposições do presente diploma,
incluindo o procedimento de avaliação da conformidade
previsto no artigo 8.o do presente diploma.

2 — O grafismo da marcação «CE» será regulamen-
tado por portaria do Ministro da Economia.

3 — A marcação «CE» deve ser obrigatoriamente
aposta pelo fabricante em cada aparelho de refrigeração
de modo visível, legível e indelével.

4 — Para além da sua aposição no aparelho de refri-
geração, a marcação «CE» deverá também ser aposta
na embalagem do aparelho de refrigeração, nas instru-
ções de utilização, nos cartões de garantia ou outros
documentos que acompanham o aparelho.

5 — É proibido apor nos aparelhos de refrigeração,
ou nos locais mencionados no número anterior, qualquer
outra marca, sinal ou indicação susceptível de induzir
terceiros em erro quanto ao significado e ao grafismo
da marcação «CE».

6 — Se o aparelho de refrigeração for também abran-
gido por outros diplomas que prevejam a aposição da
marcação «CE», presume-se que o aparelho é, também,
conforme com as disposições desses outros diplomas.

7 — No caso de um ou mais dos diplomas referidos
no número anterior deixarem ao fornecedor, durante
um período transitório, a escolha do regime a aplicar,
a marcação «CE» indica apenas a conformidade com
as disposições dos diplomas aplicados pelo fornecedor,
devendo, nesse caso, as referências aos mesmos ser ins-
critas nos documentos, manuais ou instruções que acom-
panham os aparelhos de refrigeração.

Artigo 7.o

Presunção de conformidade dos aparelhos de refrigeração

Salvo prova em contrário, presume-se que os apa-
relhos de refrigeração que tenham aposta a marcação
«CE» estão de acordo com o disposto no n.o 1 do
artigo 4.o, podendo ser colocados no mercado e livre-
mente comercializados.

Artigo 8.o

Procedimentos de avaliação da conformidade

1 — A avaliação da conformidade dos aparelhos de
refrigeração com os requisitos da presente legislação
bem como as obrigações relativas à marcação «CE»

devem ser verificadas de acordo com os procedimentos
fixados por portaria do Ministro da Economia.

2 — A entidade fiscalizadora recorrerá aos organis-
mos acreditados referidos no artigo 10.o para a rea-
lização dos ensaios conducentes à verificação do cum-
primento do presente diploma.

Artigo 9.o

Medidas de salvaguarda

1 — Ainda que um aparelho de refrigeração que se
encontra no mercado tenha aposta a marcação «CE»
prevista no artigo 6.o, a entidade fiscalizadora poderá
exigir que o respectivo fornecedor apresente a docu-
mentação técnica imposta pelo regime a que se refere
o artigo 8.o do presente diploma, por forma a permitir
a avaliação da conformidade do aparelho com os requi-
sitos legais.

2 — A entidade fiscalizadora poderá também exigir
dos fornecedores a entrega num organismo acreditado,
a título gratuito, dos aparelhos de refrigeração neces-
sários para a realização dos procedimentos de ensaio
destinados a verificar a conformidade do aparelho com
os requisitos de consumo de electricidade, os quais serão
levantados pelos fornecedores após a realização dos
ensaios.

3 — Os encargos resultantes da realização dos
ensaios, tendo em vista a averiguação da veracidade das
informações constantes na documentação técnica, são
suportados pela entidade fiscalizadora que promove a
verificação, salvo quando se constatar a desconformi-
dade com as informações constantes na documentação
técnica, situação em que os referidos encargos são supor-
tados pelo fornecedor do aparelho.

4 — No caso de se verificar que a marcação «CE»
foi indevidamente aposta num aparelho de refrigeração,
deverá a entidade fiscalizadora dar imediato conheci-
mento à Direcção-Geral da Energia e intimar o for-
necedor a retirar, voluntariamente, do mercado todos
os aparelhos daquele modelo, num prazo não superior
a 12 dias úteis, com o objectivo de permitir que os refe-
ridos aparelhos sofram as alterações indispensáveis à
reposição da sua conformidade com a presente legis-
lação.

5 — Quando o fornecedor não cumpra a intimação
no prazo previsto no número anterior, a entidade fis-
calizadora procederá à apreensão dos aparelhos,
podendo, no entanto, a requerimento fundamentado do
fornecedor, autorizar o seu levantamento com o objec-
tivo a que se refere o número anterior.

6 — Os aparelhos retirados voluntariamente do mer-
cado ou apreendidos nas condições previstas nos n.os 4
e 5 só poderão voltar a ser comercializados depois de
o fornecedor fazer prova, junto da entidade fiscaliza-
dora, do cumprimento do estabelecido no presente
diploma.

Artigo 10.o

Organismos acreditados

Os organismos para a realização dos ensaios condu-
centes à verificação do cumprimento do presente
diploma devem ser acreditados para o efeito nos termos
do Decreto-Lei n.o 234/93, de 2 de Julho, que institui
o Sistema Português da Qualidade.
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Artigo 11.o

Entidade fiscalizadora

1 — A competência para a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente diploma cabe à Inspec-
ção-Geral das Actividades Económicas.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, a
Inspecção-Geral das Actividades Económicas pode soli-
citar o apoio das delegações regionais do Ministério
da Economia.

3 — A entidade fiscalizadora pode ainda solicitar o
auxílio de quaisquer entidades, nomeadamente os orga-
nismos acreditados previstos no artigo anterior, sempre
que o julgue necessário ao exercício das suas funções.

4 — A entidade fiscalizadora procede à instrução dos
processos por contra-ordenação relativos às infracções
verificadas, nos termos das disposições legais aplicáveis.

5 — Os processos, devidamente instruídos, relativos
às infracções verificadas pela Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas serão enviados às delegações regio-
nais do Ministério da Economia.

6 — A aplicação das sanções previstas no presente
diploma é da competência do director da respectiva dele-
gação regional do Ministério da Economia.

Artigo 12.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima:

a) De 150 000$ a 1 500 000$, a infracção ao dis-
posto no n.o 1 do artigo 4.o e nos n.os 4 e 6
do artigo 9.o;

b) De 50 000$ a 1 000 000$, a infracção ao disposto
no n.o 2 do artigo 5.o e nos n.os 1, 2, 3, 5 e
7 do artigo 6.o;

c) De 100 000$ a 1 000 000$, a infracção ao dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 9.o

2 — Pode ser decidida, como sanção acessória das
coimas previstas no número anterior, a apreensão dos
aparelhos de refrigeração e a privação do direito dos
fornecedores em causa a qualquer subsídio outorgado
por entidades ou serviços públicos.

3 — Nas infracções verificadas nos termos do n.o 1
é sempre punível a negligência, reduzindo-se neste caso
os montantes aí referidos a metade.

4 — A tentativa é punível.
5 — No caso de a infracção ser praticada por pessoa

singular, os montantes referidos no n.o 1 são reduzidos
a metade.

6 — É subsidiariamente aplicável o disposto no
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14
de Setembro.

Artigo 13.o

Distribuição do produto das coimas

O produto resultante da aplicação das coimas tem
a seguinte distribuição:

a) 60% para o Estado;
b) 20% para a Inspecção-Geral das Actividades

Económicas;
c) 10% para a delegação regional que aplicara a

coima;
d) 10% para a Direcção-Geral da Energia.

Artigo 14.o

Coordenação da aplicação global do diploma

1 — A Direcção-Geral da Energia coordenará a apli-
cação global do presente diploma, devendo propor as
medidas necessárias à prossecução dos seus objectivos,
bem como as que se destinem a assegurar a ligação
com a Comissão Europeia.

2 — A entidade fiscalizadora deve enviar trimestral-
mente à Direcção-Geral da Energia uma listagem das
acções de fiscalização realizadas naquele período, des-
tacando os modelos dos aparelhos onde foram verifi-
cadas infracções e a natureza das mesmas.

Artigo 15.o

Alterações à legislação conexa

1 — O artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 41/94, de 11
de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Fiscalização

1 — A competência para a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente diploma cabe à Inspec-
ção-Geral das Actividades Económicas.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, a
Inspecção-Geral das Actividades Económicas pode soli-
citar o apoio das delegações regionais do Ministério
da Economia.

3 — A entidade fiscalizadora pode ainda solicitar o
auxílio de quaisquer entidades, nomeadamente os orga-
nismos previstos na alínea c) do artigo 7.o, sempre que
o julgue necessário ao exercício das suas funções.»

2 — O artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 41/94, de 11
de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

Distribuição do produto das coimas

O produto resultante da aplicação das coimas tem
a seguinte distribuição:

a) 60% para o Estado;
b) 20% para a Inspecção-Geral das Actividades

Económicas;
c) 10% para a delegação regional que aplicar a

coima;
d) 10% para a Direcção-Geral da Energia.»

Artigo 16.o

Aplicação do diploma às Regiões Autónomas

1 — O presente diploma é aplicável às Regiões Autó-
nomas, sem prejuízo das competências exercidas pelos
serviços e organismos competentes das respectivas admi-
nistrações regionais.

2 — O produto de aplicação das coimas pelas Regiões
Autónomas constitui receita das mesmas.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.
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2 — Os aparelhos de refrigeração não conformes com
a presente legislação apenas podem ser colocados no
mercado até 3 de Setembro de 1999.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Maio de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 3 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 215/98

de 16 de Julho

A Universidade do Algarve foi criada pela Lei
n.o 11/79, de 28 de Março.

Pelo Decreto-Lei n.o 373/88, de 17 de Outubro, foi
articulada, para efeitos de uma gestão comum, com o
Instituto Politécnico de Faro, criado pelo Decreto-Lei
n.o 513-T/79, de 26 de Dezembro.

A gestão prevista no citado Decreto-Lei n.o 373/88
compreendia, nomeadamente, a gestão comum do pes-
soal não docente. O artigo 25.o estipulava que a apro-
vação do quadro de pessoal não docente deveria ocorrer
até ao termo do período de instalação.

Aliás, este objectivo está igualmente expresso no
Decreto-Lei n.o 109/86, de 21 de Maio, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 419/87, de 31 de Dezembro, quando
refere no seu artigo 2.o que, até três meses antes do
termo do regime de instalação, ou das suas prorrogações,
o Ministério da Educação fará aprovar, obrigatoria-
mente, a sua estrutura orgânica e os quadros definitivos
do pessoal dos organismos e serviços previstos nesse
diploma, entre os quais se encontram a Universidade
do Algarve e o Instituto Politécnico de Faro e respectivas
escolas.

As regras de admissão e de acesso do pessoal não
docente estavam igualmente previstas no decreto da ges-
tão comum, conjugado com o Decreto-Lei n.o 307/87,
de 6 de Agosto.

Em 1991, através do Despacho Normativo n.o 198/91,
de 27 de Agosto, foram homologados pelo Ministro da
Educação os Estatutos da Universidade do Algarve, de
acordo com as leis de autonomia das universidades
públicas portuguesas e dos estabelecimentos de ensino
superior politécnico.

Posteriormente, o Decreto-Lei n.o 241/92, de 29 de
Outubro, extingue o Instituto Politécnico de Faro, man-
tendo as suas escolas.

Aprovados os Estatutos da Universidade do Algarve,
estava aprovada a sua estrutura orgânica, constituída
por unidades de ensino e investigação (universitário e
politécnico) e serviços.

Assim, um dos requisitos estabelecidos no Decreto-
-Lei n.o 109/86 estava cumprido, faltando aprovar os
quadros de pessoal.

O artigo 25.o dos Estatutos da Universidade estabe-
lece que esta disporá de quadros de pessoal docente
universitário, politécnico, de investigação e de quadro
do pessoal não docente.

No final de 1992, e após publicação dos Estatutos
da Universidade, foram constituídos, nos termos dos
mesmos, todos os órgãos necessários ao seu funcio-
namento.

Torna-se assim necessário definir com clareza as
regras de integração do pessoal que presta serviço na
Universidade nos lugares criados pelo quadro aprovado,
bem como o modo de ingresso e acesso nas carreiras
de pessoal neste especialmente previstas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivo

O presente diploma regulamenta a integração do pes-
soal não docente da Universidade do Algarve nos lugares
do quadro, bem como o ingresso e acesso aplicável a
carreiras nele contempladas e não previstas na lei geral.

Artigo 2.o

Regras de integração

1 — Os funcionários e agentes a prestar serviço na
Universidade do Algarve à data da entrada em vigor
do presente diploma são integrados nos lugares do qua-
dro, de acordo com as seguintes regras:

a) Na mesma carreira, categoria e escalão que o
funcionário ou agente já possui;

b) Na carreira e categoria que integre as funções
que o funcionário ou agente desempenhe, em
escalão a que corresponda o mesmo índice
remuneratório ou, quando não se verifique coin-
cidência de índice, em escalão a que corres-
ponda o índice superior mais aproximado na
estrutura da carreira para que se opera a tran-
sição, em qualquer dos casos sem prejuízo das
habilitações legalmente exigíveis para ingresso
nessa carreira.

2 — A determinação da categoria a que se refere a
alínea b) do número anterior faz-se em função do índice
remuneratório correspondente ao escalão 1 da categoria
em que o funcionário se encontra e o escalão 1 da cate-
goria da nova carreira.

3 — O tempo de serviço prestado na categoria que
deu origem à transição conta como prestado na nova
categoria para todos os efeitos legais, nomeadamente
acesso na carreira, desde a data do início do exercício
efectivo das funções correspondentes às da categoria
para que se operou a transição.

4 — Os funcionários que se encontrem a prestar ser-
viço na Universidade do Algarve em regime de comissão
de serviço, comissão de serviço extraordinária, requi-
sição ou destacamento e que não ingressem no quadro
ou não forem reconduzidos nas situações anteriores ces-
sarão as suas funções no prazo máximo de 90 dias após
a publicação da portaria que aprovar o quadro, regres-
sando aos lugares de origem.


